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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 
 
 

REQUERIMENTO ao Senhor Prefeito
Municipal de Santo André, solicitando
in fo rmações  ace rca  da  fa l t a  de
profissionais de fonoaudiologia na rede
municipal de saúde.
 
Conforme inciso XVII do Art. 58 da Lei
Orgânica do Município
 

 
Senhor Presidente 

 
 

          REQUEIRO, de acordo com o Art. 58 incisos XVII e XVIII da Lei Orgânica do
Município de Santo André, ouvido o Douto Plenário, na forma regimental, seja oficiado ao
Senhor Prefeito Municipal, solicitando informações junto à Secretaria de Saúde acerca da
falta de profissionais de fonoaudiologia na rede municipal de saúde. 
 
          Considerando que o fonoaudiólgo é o profissional que  atua na prevenção, avaliação,
diagnóstico e tratamento dos distúrbios relacionados à comunicação humana, abrangendo
desde aspectos ligados à fala e à linguagem, até questões relacionadas à voz, audição e
deglutição.
 
          Considerando que, em resposta ao Requerimento de Informações de minha autoria,
aprovado na Sessão Ordinária de 16 de março de 2023 (Processo nº 5.471/2023), o
Executivo Municipal informou que houve uma questão pontual no encaminhamento de casos
para a especialidade de fonoaudiologia na rede pública, ocasionada pelo pedido de
demissão de alguns especialistas.
 
          Ante o exposto, requeiro:
 

Qual o quadro atual de fonoaudiólgos na rede municipal de saúde?
Como estão distribuídos estes profissionais nos equipamentos públicos da rede
municipal?
Que ações foram tomadas para repor o quadro defasado de profissionais?

 
 
          Justifico o pedido, tendo em vista que ainda estamos recebendo inúmeras
reclamações sobre a falta de profissionais nesta especialidade, prejudicando o tratamento
de muitos pacientes em nossa cidade, especialmente crianças. 
 
 
 1) Paulo Henrique Pinto Serra - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
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Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 19 de fevereiro de 2024.

 
 
 

Ver. Renatinho do Conselho 
VEREADOR 
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